
LEt No 2.295

MODTFTCA A LISTA DE SERVIçOS, E ALTERA AS
REDAÇOES DO INCISO l, DO ARTIGO 26 E O ARTIGO 29, DA
LEI 1773, DE 31/12/90 QUE TRATA DO CODIGO TRIBUTARIO
DO MUNICíPIO

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte lei:

Aú. le - A lista cle serviços de quê trata o artigo 24 da Lei 1773 de
31112190 passa a viger com a seguinte composíçãor
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PERCENTI.JAL
SOBRE

A RECEITA
BRUTA

ITEM sERVrçO

5%

0í Hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de
análise, ambulatórios, prontos-socorros,
manicômios, casas de saúde, de repouso e de
recuperação e congêneres

02 Bancos de
congêneres

sangue, leite, pele, olhos, sêmen e

03 Assistência médica e congêneres previstos nos itens
01 e 02 desta lista, prestados através de planos de
medicina de grupo, convênios, inclusive com
empresas para assistência a empregados 5%

5%

o4 Planos de saúde, prestados por empresa que não
esteja incluída no item 03 desta lista e que se
cumpram através de serviços prestados por
terceiros, contratados pêla emprêsa ou apenas
pagos por esta, mediante indicação do beneÍiciário
do plano

05 Hospitais veterinários,
congêneres

clínicas veterinárias e SYo

06 Guarda, tratamento, amestramento, adêstramento,
embelezamento, alojamento e congêneres, relativos
a animais

5%

5o/o07 Banhos, duchas, sauna, massagens, ginásticas
congêneres

e

08 Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo
Limpeza e dragagem de poÉos, rios e canais 2%

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS
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N,O

LISTA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

(Com a redação determinada pela LC 56/87)

GRUPO A

2%

ZYo

09
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Hlt
'10 Limpeza, manutenção e conservação de imóveis,

inclusive vias públicas, pargues e jardins 2%
11 Desinfecção, imunização, hígienização, dêsratização

e congêneres

3%
Controle e tratamento de efluentes de
natureza e de agentes Íisicos e biológicos

qualquer

13 lncineração de resíduos quaisquer
14 Limpeza de chaminés 2o/o

3%15 Saneamento ambiental e congêneres
16 Assistência técnica 2%

2%

Assessoria ou consultoria de Qualquer natureza, não
contida em outros itens desta lista, organização,
programação, planejamento, assessoria,
processamento de dados, consultoria técnica,
financeira ou administrativa

2%
18 Planejamento, coordenação, programação

organização técnica, financeira ou administrativa

2%

ío Análises, inclusive de sistemas, êxamês, pesquisas
e informações, coleta ê procêssamento de dados de
qualquer natureza

3%Perícias, laudos,
técnicas

exames técnicos 'e análises20

2o/"Traduções e interpretaçÕes21

3o/o
,)., Avaliação de bens

3%
23 Datilografi a, estenografia, expediente, secrêtaria em

geral e congêneres
2%24

5o/o

25 Aerofotogrametria (inclusive interpretação),
mapeamento e topografia

2%

26 Execução, por administração, empreitada ou
subempreitada, de construção civil, de obras
hidráulicas e outras obras semelhantes e rêspectiva
engenharia consultiva, inclusive serviços auxiliares
ou complementares (exceto o fomecimento de
mercadorias produzídas pelo prestador de serviços,
fora do local da prestação dos serviços, que Íica
sujeito ao ICM)

2%27

2%

tó Reparação, conservação e refoÍrna de ediÍicios,
estradas, pontes, poúos e congêneres (êxceto o
fomecimento de mercadorias produzidas pêlo
prestador de serviços fora do local da prestação dos
serviços, que fica sujeito ao ICM)
Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem,
estimulação e outros serviços relacionados com a
exploração e êxplotação de petróleo e gás natural 30/

29

2o/o30 Florestamento e reflorestamento
2o/o31 Escoramento e contenção de encostas e serviços

,congêneres
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2%
12

2o/o

17

ou

Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer
natureza

Demolição

1!01-004



í;.i'\ l,l{l I I I llll{^ fUt lt.il( ;il,At I )t í l

í ll l^lrl lrr I'i l'J.'/ rl I

í )ll( ;( )lJl l/\', i lí

M {.r /i
'7(

5

5%

5%
44

A5

47

PRAÇA PRÉSIDÉN 1E

Agenciamento, corretagem orr intermerliaÇão cle

bens móveis e imóveis não abrangidos nos itens 39,
4O,41 e 42
F.'rrrrlaçãn rlo .irriqtrns roh-rtoc nnr r:nnÍraÍoq r:le

seguros; inspeção e avaliação de riscos para
cobertura de contratos de Seguros; prevenção e
í,^,4',rÍ i1 ,.|ô ri^,.ôc corl,qy:iy1",ic. pr^claí1.\s n.rr ílrlêtll
nâo seja o próprio Segurado ou cornparrlria de
scqr rro

Guarda e estacionamento de vêículos automotores
terreslres

i,lll.rlllírçi!i (j r-lrr rlí.'rl , ,, rO'.: lC r ,,,. I t

íí'-.ôt,-. rlr'yrr'.^iÍ.'g fail,'.; an1 irr.:titr rirô n.: financr:iraS
auttlizadas a ltrrrcit.ltar pclo í-ianco (,crrh;rl)
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32 Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o
fornecimento de mercadorias, que Íica sujeito ao
rcM)

33 Raspagem, calafetação, polimento, lustração de
pisos, paredes e divisórias

3o/o

34 Ensino, instrução, treinamento, avaliação de
conhecimentos, de gualquer grau ou natureza

5%
35 Planejamento, organização e administração de

íeiras, exposições, congressos e congêneres

5%

Organização de festas e rêcêpções: âufíeÍ (exceto o
fomecimento de alimentação e bebidas, que fica
sujeito ao ICM)

36

2Yo37 Administração de bens e negócios de terceiros e de
consórcio

5%
38 Administração de fundos mútuos (exceto a realizada

por instituiçÕes autorizadas a funcionar pelo Banco
Central)

5Yo
39 Agenciamento, corretagem

câmbio, de Seguros e de
privada

ou intermediação de
planos de previdência

s%

40 Agenciamento, corÍetagem ou intermediação de
títulos quaisquêr (exceto os serviços executados por
instituiçôes autorizadas a funcionar pelo Banco
Central)

41 Agenciamento, coÍretagem ou intermediação
direitos da propriedade industrial, artistica
literária

de
ou

5o/o

42 Agenciamento, corretagem ou intermediação de
contratos de franquia líranchisel e de faturação
lfacloringl (excetuam-se os serviços prestados por
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central)

43 Agenciamento, organização, promoção e execução
de programas de turismo, passeios, excursões,
guias de turismo e congêneres 5
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48 )t'/^Vigilância ou Segurança de pessoas e bens
49 Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou

valores, dentro do território do municipio

5%
Distribuição e venda de bilhete de loteria, cartÕes,
pules ou cupons de apostas, sorteios ou prêmios

51 Fomecimento de música, mediante transmissão por
qualquer processo, para vias públicas ou ambientes
Íechados (exceto transmissões radiofônicas ou de
televisão)

52 5%Gravação e distribuição de Íilmes e videoteipes
53 FonograÍia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive

trucagem, dublagem e mixagem sonora

íYo
Fotografia e cinematograÍia, inclusive revelação,
ampliação, cópia, reprodução e trucagem

SYo

55 Produção,
encomenda
congêneres

para terceiros, mediante ou sêm
prévia, de espetáculos, entrevistas e

56 Colocação de tapetes e cortinas, com material
fomecido pelo usuário Íinal do serviço 5%

57 Lubrificação, limpeza e revisão d-e máquinas,
veículos, aparelhos e equipamentos (exceto o
Íornecimento de peças e partês, que fica sujeito ao
rcM)

2%

58 Conserto, restauração, manutenção e conservação
de máquinas, veículos, motores, elevadores ou de
Qualquer objeto (exceto o fornecimento de peças e
partes, quê fica sujeito ao ICM)

5%

Recondicionamento de motores (o valor das peças
Íornecidas pelo prestador do serviço fica sujeito ao
rcM)

3%

60 Recauchutagem ou regeneração de pneus para o
usuário final

5o/o

61 Recondicionamento, acond icionamento, pintura,
beneÍiciamênto, lavagem, secagem, tingimento,
galvanoplastia, anodização, corte, rêcorte,
polimento, plastiÍicação e congêneres, de objetos
não destinados à industrialização ou
comercialização

5%

62 Lustração de bens móveis Quando o serviço for
prestado para usuário Íinal do objeto lustrado 3Yo

63 lnstalação e montagem de aparelhos, máquinas e
equipamentos, prestados ao usuário final do sêrviço,
exclusivamente com material por ele fornecido J'/o

64
ZYo

65 Cópia ou reprodução, por quaísquer píocessos, de
documentos e outros papéis, plantas ou desenhos

66 Composição gráÍica, fotocomposição, clicheria,
zincograÍia, litografia e fotolitogÍafia 5%

67 Çolocação de molduras e afins, encadernação,
PRA

.1rl

50

54

59

Montagem industrial, prestada ao usuário Íinal do
serviço, exclusivamente com material por ele
fornecido

EMc{oo1l 13-0no&t
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gravação e douração de livros, revistas e
congêneres

3Yo

68 Locação de bens móveis, inclusive arrendamento
mercantil

69 Funerais
Tinturaria e lavanderia 3%
Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou
fornecimento de mãode-obra, mesmo em caráter
temporário, inclusive por empregados do prestador
do serviço ou por trabalhadores avulsos por ele
contratados

2Yo

72 Propaganda e publicidade, inclusive promoção de
vendas, planejamento de campanhas ou sistêmas de
publicidade, elaboração de desenhos, textos e
demais materiais publicitários (exceto sua
impressão, reprodução ou fabricação)

5%

73

5%

Veiculação e divulgação de textos, desenhos e
outros materiais de publicidade, por qualquer meio
(exceto em jornais, periódicos, rádios e televisão)

74 Cobranças e recebimentos por conta de terceiros,
inclusive direitos autorais, protestos e titulos,
sustação de protestos, devolução de títulos não-
pagos, manutenção de títulos vencidos,
fomecimentos de posição de cobrança ou
recebimenlo e outros serviços correlatos da
cobrança ou recebimento (este item abrange também
os serviços prestados por instituiçôes autorizadas a
funcionar pelo Banco Central)

5%

75 lnstituições financeiras autorizadas a funcionar pelo
Banco Central: fomecimento de talão de cheques;
emissão de cheques administrativos; transferência
de fundos; devolução de cheques; sustação de
pagamento de cheques; ordens de pagamento e de
créditos, por qualquer meio; emissão e renovação de

elaboração de Íicha cadastral; aluguel de cofres;
fornecimento de Segunda via de avisos de
lançamento de extrato de contas; emissão de carnês
(neste item não está abrangido o ressarcimento, a
instituições financeiras, de gastos com portes do
Correio, telegramas, telex e teleprocessamento,
necessários à prestação dos serviços)

I 
cartões magnéticos; consultas em terminais
eletrônicos; pagamentos por conta de terceiros,
inclusive os feitos fora do estabelecimento; l

5%

76 Transporte de natureza estritamente municipal 3%
77 Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e

congêneres (o valor da alimentação, quando incluído
no preço da diária, Íica sujeito ao lmposto sobre
Servíços)

SYo

78 Distribuição de bens de terceiros em representação
de Qualquer natureza 5%

sPRAÇA PRESIDENTE KUB
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79 Serviços portuários e aeroportuários; utilização de
porto ou aeroporto; arnazenagem intema, extema e
especial; suprimento de água; sêrviços acessórios;
movimentação de mercadoria fora do cais
Gontabilidade, auditoria, guardaJivros e congêneres 2%
Leilão 5%

a2 Exploração de rodovia mediantê cobrança de preço
dos usuários envolvendo execução de serviços de
consêryaçeo, manutenção mêlhoramento para
adequação de capacidade e Segurança de trânsito,
operação, monitoramento, assistência aos usuários
e outros deÍinidos em contratos, atos de concessão
ou de permissão ou em norrnas oficiais

íYo

RESIDENTE K HECK. 1

GRUPO B
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ITEM sERVrÇO EM REAL POR
ANO

01 Médicos, inclusive análises clínicas,
médica, radioteÍapia, ultrasonograÍia,
tomograÍia e congêneres

eletricidade
radiologia,

R$ 67,21

02 Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos,
protéticos (prótese dentária) R$ 33,61

03 Médicos veterinários R$ 67,21
04 Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros,

tratamento de pele, depilação e congêneres R$ 22,40
05 Técnicos em contabilidade R$ 33,61
06 Despachantes R$ 33,61

07 Agentês da propriedade industrial R$ 33,61
08 Agentes da propriedade artística ou literária R$ 33,61
09 Leiloeiro R$.í4,81
10 AlÍaiataria e costura, quando o matêrial for fomecido

pelo usuário Íinal, exceto aviamento R$ 22,40
11 Taxidermia R$ 33,61
12 Advogados RS 67,2í

Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos R$ 67,21
14 Dentistas R$ 67,2í
15 Economistas R$ 67,21
16 Psicólogos R$ 67,21
17 AssÍstentes sociais R$ 67,2í
18 Relações públicas R$ 33,61

Contadores R$ 67,21
20 Peritos R$ 56,01
21 Construtores,

desenhistas
agrimensores, topógrafos, R$ 44,81

Decoradores R$ 33,61

PRAÇA P
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13

19

22
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Guias de Turismo R$ 22,40
Demais atividades, por profissional sob a forma do
trabalho pessoal
a) Nivel universitário
b) Outras

R$ 67,21
R$ 22,40

GRUPO B - CONTINUAÇÃO

Art. 20 - O inciso I, do artigo 26, da Lei 1773, de 31112190 passa a

viger com a sêguinte rêdação:

Art. 26 -...

"l - O prestador do serviço, sendo empresa, não tênha o alvará de
licença para localização e funcionamento no municipío."

Art. 3(, - O artigo 29, da Lei 1773, de 31112190, passa a viger com a
seguinte redação:

"Art.29 -Á base de cálculo do imposto é o preço do serviço.

§ 70 - Tratando-se de pÍestaçáo de serviços sob a forma de
trabalho pessoa, do próprio contribuinle, o imposto serâ calculado com base na
lista do Grupo B do adigo 24.

PRESIDENTE KU HECK, 135 ' CENTRO - CONGONHAS MG CÉP 36.415-000 - ÍEL:(31)3731 1300 - FÀX (31)373i 1240
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sERVrÇO EM REAL

R$ í'r,20

R$
RS

11,
11,

20
20

R$ 1í,20

R$ 11,20

R$ 1í,20

R$ 11,20

01 Diversões públicas:
a) cinemas, taxi dancing e congêneres (por mês);
b) bilhares (por mesa), boliches, corridas de animais
e outros jogos (por mês);
c) exposições com cobrança de ingresso (por dia);
d) bailes, shows, festivais, recitais e congêneres,
inclusive espetáculos que sejam também
transmitidos, mediante compra de direitos para
tanto, pela televisâo ou pelo rádio (por.evento);
e) jogos eletrônicos (por aparelho, por mês);
f) competíçôes esportivas ou de destreza Íisica ou
intelectual, com ou sem a participação do
espectador, inclusive a venda de direitos à
transmissão pelo rádio ou pela televisão (por mês);
g) execução de música, individualmentê ou por
conjuntos ou aparelhagem de sons (por evento, por
dia

t3 01 094 . ,t,,. f

§ 2" - Na prestação dos serviços a gue se referem os iÍêrs 26 e 28
da lista do Grupo A do artigo 24, o imposto será calculado soôre o preço do
seryiço, deduzidas as parcelas correspondentes:

24
lzt
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I - ao valor dos materiais íornecidos pelo prestador dos serviços;
ll - ao valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto.

§ 3o - Quando os servrços a gue se refetem os iÍerrs 01, 02, 03, 05,
07, 12, 13, 14, 15, 16 ê 79 da lista do Grupo B do artigo 24 forem prestados por
sociedades prcfissionais, estas ticaráo sujeftas ao imposto na forma do § 10,

calculado em rclação a cada profissional habilitado, sôcio, empregado ou náo,
que preste seliços em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade
pessoal, nos terra,os da lei aplicável.

§ 4" - O contribuinte prestador de mais de um tipo de serviço
enquadrável na lista ficará sujeito ao imposto apurado mediante aplicação de
cada uma das aliquotas sobre a receita da correspondente atividade tributável.

§ 50 - /Váo serdo possivel ao Fisco estabelecer a receita especiíica
de cada uma das atividades exploradas pelo contribuinte, por falta de clareza na
sua escrituraçáo, será aplicada a maior alíquota dentre as cabíveis, sobre o total
da receita auferida.

§ 6o - Ás microempíesas, assim definidas em lei, gozaráo de
desconÍo de 50?6.'

Art. 40 - Esta Lei entra êm vigor na data da sua publicação.

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário.

PreÍeitura Municipal de Congonhas, aos cinco dias do mês de julho
áo ano de dois mil e um.

GUALTER PEREIRA MONTEIRO
Prefeito Municipal

RESIDENÍE
13-01-004
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